
 
 
 

ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 082/03 
 
 

O Vice-Presidente de Coordenação Técnica da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, obedecendo às atribuições que lhe confere o Estatuto da FERJ, 
o Regulamento Geral das Competições e o Regulamento do Campeonato da 3ª 
Divisão de Profissionais; 
 
CONSIDERANDO decisão proferida pela 4ª Comissão Disciplinar Regional do 
TJD/RJ no processo nº 896/08; 
 
 
RESOLVE 
 
 
DETERMINAR que o PARAIBA DO SUL F.C. dispute a 3ª fase do Campeonato 
Estadual da 3ª Divisão de Profissionais de 2008 em substituição ao 
KAISERBURG F.C. apenado no processo acima referido. 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice Presidente de Coordenação Técnica 


